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GABINETE DO DEPUTADO CLAUDIO PINHO

PROJETO DE INDICAÇÃO
27/09/2023

Dispõe sobre a suspensão de prazos dos processos e procedimentos
administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ INDICA: 
Art. 1º. Ficam suspensos os prazos decorrentes de intimações das partes e de advogados nos processos e
procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual nos dias compreendidos
entre 20 de dezembro e 20 de janeiro, inclusive, exceto os prazos em processos licitatórios e naqueles
declarados urgentes pela autoridade competente.

Parágrafo único. Não serão realizadas audiências ou sessões de julgamento relativas aos processos
administrativos com prazos suspensos nos termos do caput deste artigo.

Art. 2º. Salvo motivo de força maior devidamente comprovado e o disposto no art. 1º, os prazos dos
processos e procedimentos administrativos no âmbito da Administração Pública Estadual não se
suspendem.

Art. 3º. Estando a presente Proposição de acordo com a conveniência do Poder Executivo, como rege a
Constituição Estadual, o Governador do Estado enviará para esta Casa Legislativa uma mensagem para
apreciação.?

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 27 DE
SETEMBRO DE 2023. 
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